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P O D E R  E X E C U T I V O 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 263/2004 
 

O Secretário Municipal de Administração, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de  Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através do 
Decreto nº 12.676, de 01.01.2001, tendo em vista o que 
consta no processo protocolado sob nº 13922/2004, de 
15.06.2004,  
 

RESOLVE: 
 

Considerar de efetivo exercício o afastamento, por motivo 
de casamento, da servidora CELINA VIEIRA 
EUGENIO GUIMARÃES, exercendo o cargo de 
Professor PEI-B V VI A 11 C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Artigo 152, Inciso 
I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, no período de 08 (oito) dias, a partir 
15 de maio de 2004. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2004. 
 

EDSON BANDEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1072/2004 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA 
CACHOEIRENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadania 
Cachoeirense à: 
 Ana Dalva Daré Zampirolli 
 Ana Lúcia Rocha Torres 
 André Ricardo Cruz Fontes 
 Ângela Maria dos Santos Nascimento 
 Antônio Glaudes de Souza 
 Aristóblo Neves 
 Arnaldo César Santos de Almeida 
 Arnaldo Tavares Ribeiro 
 Áureo Ribeiro de Matos 
 Cândida Aparecida da Silva Temporim 
 Carlos Alberto Gomes de Almeida Filho 
 Carlos Roberto Vaneli 
 Dilma Maria da Rocha Alves 
 Douglas Auad Cerqueira 
 Edvaldo Viana de Carvalho 

 Eliane Abreu Florindo 
 Elza Rizzo 
 Enos Bayerl de Morais 
 Erasmo Diório 
 Ezio Faria Damasceno 
 Guilherme Thompson de Mendonça 
 Jeferson Ribeiro Gonzaga 
 João de Andrade 
 João Pedro Miller Filho 
 João Teixeira Pires 
 Joelmo Pontes 
 José Carlos da Silva Teixeira 
 José Ferreira 
 José Roberto Sabino 
 José Rogério Machado 
 José Virgilio Melo Barcellos 
 Lázaro da Silva Pinto 
 Leda Pinheiro Cavalcanti Zucoloto 
 Ludmila Satler Cosmo de Resende 
 Luiz Fernando Gouvêa Charpinel 
 Luizette Azeredo Bittencourt 
 Luzia Glória do Nascimento 
 Marco Antônio Rangel Braga 
 Marcos José Martins de Sá Forte 
 Maria de Fátima Mascarenhas Pimentel dos Santos 
 Maria de Fátima Rocha Couzi 
 Maria de Lourdes Vidal Gomes 
 Maria Delormi de Souza 
 Moema Calhau Machado 
 Nino Moreira Seródio 
 Ormando João Stefanato Filho 
 Paulo Tércio de Sousa Salgado 
 Pedro Fernandes Ribeiro 
 Regina Viana Ribas da Costa 
 Roberta Figueiredo Ramos Gomes 
 Salvador Pelecioni Vasconcelos 
 Sara Stefany Endlich Berretta 
 Teotônio de Assis Leite 
 Tierres Faria Torres 
 Vera Tânia Hernandes dos Santos 
 Wagner Luis dos Santos 
 Wallace Viana Bahiense 
 William Stauffer Telles 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

 

          D I Á R I O  O F I C I A L 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 
Prefeito Municipal 

 

JATHIR GOMES MOREIRA 
Vice – Prefeito 
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DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 1073/2004 
 
CONCEDE MEDALHA “ACINOR 
FRAGA” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedida Medalha 
“Acinor Fraga” aos Srs. Sebastião 
Domingo de Souza e Maurílio Pimenta 
de Carvalho. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de junho 

de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 1074/2004 

 
CONCEDE MEDALHA DE “HONRA 
AO MÉRITO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedida 
Medalha de “Honra ao Mérito 
Legislativo”, nos termos da Resolução 
21/87 c.c. D.L. Nº 13/88, à:  
  Dra. Ângela Cristina Celestino de 
Oliveira 
 Dr.Aylton Rocha Beermudes 

Dr. Fernando Luis Moscon 
Sr. José Carlos Sant’Ana 
Dr. Marco Antônio Garambone 
Dr. Maurício Prates 
 

Art. 2º - A honraria será concedida por ocasião da Sessão Solene da 
Casa, comemorativa à Festa da Cidade. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua promulgação, 
revogando as disposições contrárias. 
  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1075/2004 
 
CONCEDE “TÍTULO DE CIDADÃIO BENEMÉRITO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedido “Título de Cidadão Benemérito de 
Cachoeiro de Itapemirim”, nos termos da Resolução 66/03,  ao Major B.M. 
Nilton César Cardoso. 

   

Art. 2º - A honraria será concedida por ocasião da Sessão Solene, 
comemorativa à Festa da Cidade. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogando-se as disposições contrárias. 
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 061/2004. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 

Ceder o Plenário desta Casa de Leis ao PPS –Partido Popular Socialista - para 
realização de sua Convenção, em 25/06/2004, das 17 às 21 horas. 
 
Registre-se. Publique, para todos os efeitos. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 062/2004. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
 
Ceder o Plenário desta Casa de Leis ao PCdoB – Partido Comunista do Brasil 
- para realização de sua Conferência Municipal, em 26/06/2004, das 13:30 às 
18 horas. 
 
Registre-se. Publique, para todos os efeitos. 
  

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 063/2004. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE: 
 
Ceder o Plenário desta Casa de Leis ao CREA–ES para 
realização do V Congresso Capixaba dos Profissionais de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – Regional 
Cachoeiro, em 29/07/2004, durante o turno da tarde e da 
noite. 
 
Registre-se. Publique, para todos os efeitos. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

 

PORTARIA Nº 064/2004. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  RESOLVE: 
 
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, nos termos 
do Art. 79, da Lei 4009/94 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, à servidora constante abaixo, conforme 
atestado médico apresentado: 

 
A) Ignez Maria Silva Sampaio, Protocolista, 

designada para exercer suas atividades no cargo de 
Assistente Legislativo,15 (quinze) dias, com início em 
01/06/2004 e término em 15/06/2004. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 15 de junho de 2004. 

 
JUAREZ TAVARES MATA 

Presidente 
 

PORTARIA Nº 065/2004 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
E, AINDA, CONSIDERANDO A SESSÃO SOLENE DE 
24 DE JUNHO DE 2004, EM COMEMORAÇÃO AOS 
FESTEJOS DA CIDADE, 
 
RESOLVE: 
 

1) Designar os servidores: Araci Fernandes de 
Souza, Paula Vianna Scaramussa, Mirela Almeida 
Fernandes, Adriana Pessim, Rogério Correa, Paula 
Garruth, Solange Moreira Casagrande e Thiago 
Athayde Viana, para trabalharem na Sessão de 24 de 
junho de 2004, que será realizada, excepcionalmente, nas 
dependências do Jaraguá Tênis Clube, às 19:30 horas. 

 
Parágrafo Único – Deverão também se fazer 

presentes as funcionárias que exercem a função de Redator 
de Atas. 

 
2) As horas trabalhadas serão compensadas a 

critério da Diretoria, a que estiverem subordinados os 
respectivos servidores. 

 

3) Expeça-se cópia às Diretorias. 
 
4) Registre-se. Publique-se, para todos os efeitos. 

 
Cachoeiro de Itapemirim, 21  de junho de 2004. 

 
JUAREZ TAVARES MATTA 

Presidente 
 

PORTARIA Nº 066/2004. 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,  RESOLVE: 
 
CONSIDERANDO O PERÍODO DE RECESSO 
PARLAMENTAR, RESOLVE: 

1º) Determinar o horário de 7:00 às 12:00 horas 
para funcionamento da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim, entre os dias 01/07/2004 à 02/08/2004 em 
virtude de recesso parlamentar desta Casa de Leis. 

 
2º) As Diretorias da Casa deverão dar ciência a 

todos os servidores para o cumprimento integral da 
presente Portaria. 

 
3º) Registre-se. Publique-se, para todos os efeitos. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2004. 
 

JUAREZ TAVARES MATA 
Presidente 

EDISON VALENTIM FASSARELLA 
Vice-Presidente 

 
ALEXANDRE B.  RODRIGUES 

1º Secretário 
ANTONIO RIZZO M. DOS SANTOS 

2º Secretário 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

 
ESPÉCIE: Contrato nº 102/2004.  
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DE VETERANOS DE 
ATLETISMO DO ESPÍRITO SANTO - AVAES. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER – SEMEL.  
OBJETO: Prestação de Serviços de coordenação da 31ª 
Corrida Rústica de São Pedro e Corrida Rústica Infantil de São 
Pedro, a nível nacional, válida pela 7ª Etapa do Campeonato 
Capixaba de Corridas de Rua 2004 – Prova Oficial, a realizar-
se em Cachoeiro de Itapemirim, no dia 27 de junho de 2004. 
VALOR: R$3.050,00 (três mil e cinqüenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.514.0 – 
27.122.0040.2.102 – 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica – 30.01 - SEMEL. 
VIGÊNCIA:  De 25/06/2004 a 30/07/2004. 
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito 
Municipal, Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do 
Município, Carlos Leal Conde – P/ Titular da SEMEL e José 
Tadeu Carvalhinho – Presidente da Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 15145/2004 – Dispensa Licitação nos 
termos da Lei nº 8.666/93, Art. 24, Inciso II e suas alterações. 
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ESPÉCIE: Contrato de Obra nº 103/2004.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA DURÃES E SOUZA 
LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO.  
OBJETO: Obra de Construção de Drenagem na Rua Otávio 
Costa e Almerinda Amaral Rocha e muro na Rua Almerinda 
Amaral Rocha – Bairro Costa e Silva – Município de 
Cachoeiro de Itapemirim - ES. 
VALOR: R$30.658,82 (trinta mil, seiscentos e cinqüenta e 
oito reais e oitenta e dois centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0010.1.083 – 
4.4.90.51.03. 
PRAZO: 60 (sessenta) dias a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço pela Contratada, excluindo-se o do 
vencimento. 
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Silvio Ferreira – Secretário Municipal de 
Obras, Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal, 
Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do Município e 
Izabel Durães de Souza – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 12675/2004 – Carta Convite nº 076/04. 
 

ESPÉCIE: Contrato de Obra nº 104/2004.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSEWAN LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO.  
OBJETO: Construção de muro e alambrado no campo de 
futebol – Distrito de Gironda – Município de Cachoeiro de 
Itapemirim - ES. 
VALOR: R$42.735,15 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta 
e cinco reais e quinze centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0010.1.083 – 
4.4.90.51.03. 
PRAZO: 60 (sessenta) dias a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço pela Contratada, excluindo-se o do 
vencimento. 
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Silvio Ferreira – Secretário Municipal de 
Obras, Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal, 
Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do Município e 
Rosilene Miranda Lopes – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 12684/2004 – Carta Convite nº 
077/2004. 
 

ESPÉCIE: Contrato de Obra nº 105/2004.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA ART CENTER LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO.  
OBJETO: Obra de drenagem e muro de contenção – Rua 
Valdecy Antônio Savignon – Bairro São Francisco de Assis – 
Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 
VALOR: R$134.509,27 (cento e trinta e quatro mil, 
quinhentos e nove reais e vinte e sete centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14.451.0010.1.083 – 
4.4.90.51.03. 
PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada, excluindo-
se o do vencimento. 
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Silvio Ferreira – Secretário Municipal de 
Obras, Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal, 
Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do Município e 
Joaci Bessa Barros – Contratada. 

PROCESSO: Prot. nº 12680/2004 – Carta Convite nº 
078/2004. 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 106/2004.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA ART CENTER LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO.  
OBJETO: Aluguel de equipamentos para apoio à Gerência 
Municipal – Município de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 
VALOR: R$74.600,00 (setenta e quatro mil e seiscentos 
reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0040.2.414 – 
3.3.90.39.99. 
PRAZO: 30 (trinta) dias a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço pela Contratada, excluindo-se o do 
vencimento. 
DATA DA ASSINATURA: 28/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Silvio Ferreira – Secretário Municipal de 
Obras, Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal, 
Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do Município e 
Joaci Barros – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 12678/2004 – Carta convite nº 
079/2004. 
 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS DE 
CONTRATOS DE OBRAS 

 
ESPÉCIE: 2º Termo Aditivo ao Contrato de Obra nº 
075/2003.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA CARDOSO LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO. 
OBJETO: Aditar e prorrogar o prazo do Contrato nº 
075/2003. 
VALOR: R$32.141,68 (trinta e dois mil, cento e quarenta e 
um reais e sessenta e oito centavos), passando o novo valor 
contratual para R$97.087,59 (noventa e sete, oitenta e sete 
reais e cinqüenta e nove centavos). 
PRAZO: Mais 60 (sessenta) a partir de 26/05/2004, passando 
o total para 180 (cento e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2004. 
SIGNATÁRIOS: Sílvio Ferreira - Secretário Municipal de 
Obras, Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal, 
Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do Município e 
Cláudio Luiz Braconi – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 15241/2004. 
 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Obra nº 
041/2004.  
CONTRATADA: SAMID CONSTRUTORA LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS - SEMO. 
OBJETO: Aditar o Contrato nº 041/2004. 
VALOR: R$203.448,11 (duzentos e três mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e onze centavos), passando o novo valor 
contratual para R$1.036.434,26 (um milhão, trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.365.008.1.062 – 
4.4.90.51.02 (FUNDEF).  
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2004. 
SIGNATÁRIOS: Sílvio Ferreira - Secretário Municipal de 
Obras, Theodorico de Assis Ferraço - Prefeito Municipal, 
Mário Pires Martins Filho - Procurador Geral do Município e 
Dimas Alves Pena – Contratada. 
PROCESSO: Prot. nº 15240/2004. 


